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OFÍCIO CIRCULAR Nº 19/2024/GABINETE/PROGRAD/UFES  

   Vitória, 22 de maio de 2024. 
 

 
Às(aos) diretoras(es) de centro, às(aos) coordenadoras(es) de curso e aos chefes de 

departamento, 
 

Assunto: Modificação do período de oferta de disciplinas  
 
Senhoras(es) diretoras(es), coordenadoras(es) e chefias de departamentos 

 CONSIDERANDO a deflagração das greves dos técnicos administrativos em educação, 

respectivamente, em 11 março e 15 de abril de 2024; 

 CONSIDERANDO, conforme comunicado no Ofício Circular Nº 13, da Prograd, datado de 

17 de abril de 2024, em que informa que o Calendário Acadêmico será reprogramado ao final da 

greve; 

 CONSIDERANDO a necessidade de orientar acerca da oferta de disciplinas para o segundo 

semestre de 2024; 

Informamos que as datas para a oferta de disciplinas para o segundo semestre do ano 

letivo de 2024, previstas no Calendário Acadêmico aprovado pela Resolução nº 70/2024, do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (Cepe), serão modificadas.  

A reprogramação do calendário contemplará outras datas que deverão ser 

observadas/seguidas pelas coordenações dos cursos para envio aos departamentos da 

solicitação de oferta de disciplinas para o semestre 2024.2, com os horários e números de vagas 

para validação. As chefias dos departamentos também deverão seguir os novos prazos para 

responderem as coordenações sobre a solicitação de oferta. 

Informamos, desse modo, que o sistema de controle acadêmico estará aberto para 

realização dos procedimentos de oferta de disciplinas para segundo semestre de 2024 após a 

apreciação e a aprovação do novo calendário acadêmico pelo Cepe. 

 

Atenciosamente, 

CLÁUDIA MARIA MENDES GONTIJO 

Pró-Reitora de Graduação 
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